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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

LEI 6.167 
De 11 de dezembro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 114/2025 - E  
De 28 de novembro de 2025 
AUTÓGRAFO Nº 6227, de 9/12/2025  
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 6.379.000,00 (seis milhões 
trezentos e setenta e nove mil reais). 

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
6.379.000,00 (seis milhões, trezentos e setenta e nove mil reais), no orçamento 
vigente nas seguintes dotações: 

(043) 01.01.04.06.182.0007.2297.3.1.90.11.00 ...............................................R$     120.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal da Guarda Municipal 

(078) 01.02.01.04.122.0013.0001.3.1.90.01.00 ...............................................R$       30.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Aposentadorias, Reversa Remunerada e Reformas 
Ação: Encargos com Inativos e Pensionistas 
 
(080) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.11.00 ...............................................R$ 1.750.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(081) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.13.00 ...............................................R$     160.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(127) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.13.00 ...............................................R$     130.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental A
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(328) 01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 ...............................................R$ 1.300.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Subsídio ao Transporte Público Municipal 
 
(412) 01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.11.00 ...............................................R$       50.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  
Ação: APS – Ação Estratégica – Agente Comunitário de Saúde 
 
(438) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.11.00 ...............................................R$     490.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal – APS 
 
(157) 01.04.01.12.361.0016.2263.3.3.90.39.00 ...............................................R$ 2.095.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Ação: Transporte Escolar Terceirizado 
 
(222) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.13.00 ...............................................R$       60.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(232) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.11.00 ...............................................R$     190.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino 
Infantil/EMEIS 
 
(233) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.13.00 ...............................................R$          5.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino 
Infantil/EMEIS 
 
TOTAL: .............................................................................................................R$ 6.379.000,00 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 
coberto com recursos resultantes de: 

I - anulação das seguintes dotações: 
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(079) 01.02.01.04.122.0013.0001.3.1.90.03.00 ...............................................R$       70.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Pensões do RPPS e do Militar 
Ação: Encargos com Inativos e Pensionistas 
 
(082) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.16.00 ...............................................R$     140.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(205) 01.04.05.12.306.0019.2307.3.3.90.39.00 ...............................................R$ 1.000.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Terceirização da Merenda Escolar 
 
(440) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.13.00 ...............................................R$     180.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais  
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal – APS 
 
(126) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.11.00 ...............................................R$     570.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 
 
(486) 01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00 ...............................................R$ 2.000.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Contrato de Gestão 
Ação: Contrato de Gestão 
 
(356) 01.08.01.15.451.0030.2254.3.3.90.30.00 ...............................................R$     430.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Combustíveis e Lubrificantes 

(378) 01.09.08.10.301.0043.2075.3.3.90.30.00 ...............................................R$     180.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Medicamentos 

(382) 01.09.09.10.304.0044.2083.3.3.90.39.00 ...............................................R$     127.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Campanha de Castração de Cães e Gatos A
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(13559) 01.09.09.10.304.0044.2218.4.4.90.52.00 ...........................................R$     237.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Equipamentos e Material Permanente 
Ação: Piso de Vigilância Sanitária - Taxa 
 
(448) 01.09.10.10.301.0047.2254.3.3.90.30.00 ...............................................R$     450.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Combustíveis e Lubrificantes 
 
(468) 01.09.11.10.302.0048.2077.3.3.90.39.00 ...............................................R$    300.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção dos Serviços de Transporte, Frota e Ambulância 
 
(13627) 01.09.12.10.302.0060.1501.4.4.90.51.00 ...........................................R$     440.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
Ação: Reforma Predial Serviço de Transporte 
 
(221) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.11.00 ...............................................R$     255.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
TOTAL: .............................................................................................................R$ 6.379.000,00 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de 
28/07/2021, Lei 5.875 de 06/08/2024, Lei 5.942 de 20/12/2024. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 11/12/2025 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO  

 
 

 
Publicada em 11 de dezembro de 2025, no Átrio do Paço Municipal 

Aprovado na 33ª Sessão Extraordinária de 9/12/2025 
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